
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

Poder Executivo 2 ....................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 ....................................................................................................................................................... 

Decretos 2 ........................................................................................................................................................ 
Licitações e Contratos 2 ..................................................................................................................................... 

Homologação / Adjudicação 2 .......................................................................................................................... 
Aviso de Licitação 3 .......................................................................................................................................... 
Extrato 3 .......................................................................................................................................................... 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024 Ano VII | Edição nº 1637

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

1/
10

/2
02

4 
às

 1
7:

01
:2

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
7b

a-
9c

87
-9

31
1-

fc
80

-3
4



Sexta-feira, 11 de outubro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1637 | Página 2 de 4

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.557 de 11 de Outubro de 2024

(Que  altera  o  calendário  de
pontos facultativos para o Natal e
Ano Novo de 2024)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação,

Considerando que as Secretarias Municipais precisam
se organizar quanto aos seus calendários de atividades,

Decreta:
Art.  1º  Fica  alterado  em  âmbito  municipal,  o

calendário dos pontos facultativos que envolvem os
feriados  de  Natal  e  Ano  Novo  de  2024 ,  para
cumprimento  pelas  Secretarias  Municipais  e  Setores  da
Administração Pública Municipal direta, sem prejuízo da
prestação dos serviços considerados essenciais:

Data Comemoração Justificativa

24/12 (terça-feira) Ponto Facultativo, o dia todo Ponto Facultativo

25/12 (quarta-feira) Natal Feriado Nacional

26/12 (quinta-feira) Ponto Facultativo, o dia todo Ponto Facultativo

31/12 (terça-feira) Ponto Facultativo, o dia todo Ponto Facultativo

Art. 2º Cabe aos dirigentes das Secretarias Municipais
e seus setores, a preservação e o funcionamento dos
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 5.558 de 11 de Outubro de 2024

(Que  define  calendário  de
feriados  e  pontos  facultativos
para  o  ano  de  2025)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação,

Considerando  a  necessidade  específica  de  um
calendário  de  dias  úteis  para  o  agendamento  dos
vencimentos de tributos municipais, e

Considerando também que as Secretarias Municipais
precisam  se  organizar  quanto  aos  seus  calendários  de
atividades,

Decreta:
Art.  1º  Fica  definido  em  âmbito  municipal,  o

calendário de feriados e pontos facultativos para o
ano  de  2025,  para  cumprimento  pelas  Secretarias
Municipais  e  Setores da Administração Pública Municipal
direta,  sem  prejuízo  da  prestação  dos  serviços
considerados essenciais:

Data Comemoração Justificativa

1 01/01 (quarta-feira) Confraternização Universal Feriado Nacional

2 02/01 (quinta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

3 20/01 (segunda-feira) Dia de São Sebastião Feriado Municipal

4 03/03 (segunda-feira) Carnaval Ponto Facultativo

5 04/03 (terça-feira) Carnaval Ponto Facultativo

6 05/03 (quarta-feira) Quarta de Cinzas Ponto Facultativo

7 18/04 (sexta-feira) Paixão de Cristo Feriado Municipal

8 21/04 (segunda-feira) Tiradentes Feriado Nacional

9 01/05 (quinta-feira) Dia do Trabalho Feriado Nacional

10 02/05 (sexta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

11 22/05 (quinta-feira) Aniversário do Município Feriado Municipal

12 23/05 (sexta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

13 19/06 (quinta-feira) Corpus Christi Feriado Municipal

14 20/06 (sexta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

15 09/07 (quarta-feira) Revolução Constitucionalista de 1932 Feriado Estadual

16 07/09 (domingo) Independência do Brasil Feriado Nacional

17 12/10 (domingo) Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional

18 27/10 (segunda-feira)
Antecipação do Dia 28/10
(Dia do Servidor Público)

Feriado Municipal

19 02/11 (domingo) Finados Feriado Nacional

20 15/11 (sábado) Proclamação da República Feriado Nacional

21 20/11 (quinta-feira) Consciência Negra Feriado Nacional

22 21/11 (sexta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

23 24/12 (quarta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

24 25/12 (quinta-feira) Natal Feriado Nacional

25 26/12 (sexta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

26 31/12 (quarta-feira) Ponto Facultativo Ponto Facultativo

Art. 2º Cabe aos dirigentes das Secretarias Municipais
e seus setores, a preservação e o funcionamento dos
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 11 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90112/2024, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 10 de outubro de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
104/2024 (Novo Edital)

Número do Edital no Comprasnet: 90104/2024 -
UASG: 986835

OBJETO: Locação de software web de Gestão de
Frequência  de  Ponto  Eletrônico.  ENCERRAMENTO:
30/10/2024,  às  09hs.  O  Edital  está  disponível  nos  sites
www.comprasnet.gov.br,  www.pederneiras.sp.gov.br,
www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações.
Maiores  informações  pelo  telefone  (14)  3283-9570.
Pederneiras,  11  de  outubro  de  2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 29/2024
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Liz Construções e Iluminação Ltda. OBJETO:
Prorrogação do prazo de execução das obras e de vigência
do  Contrato  nº  29/2024  por  mais  60  (sessenta)  dias.
ASSINATURA: 08/10/2024. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 08 de outubro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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